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RESOLUçÃO No 06/2026 DE 10 DE FEVERETRO OÊ2026

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de

Buerarema - Bahia. Em reunião ordinária realizada no dia 10 de fevereiro de

2026, no uso dâs suas alribuições e de acordo com as prerrogativas.

CONSIDERANDO a competência do CMAS de acompanhar, fiscalizar e

deliberar sobre a execução físico-financeira da Política de Assistência Social no

âmbÍto municipal;

CONSIDERANDO os recursos repassados pelo Fundo Nacional de Assistência

Social - FNAS ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, referentes

ao Cofinanciamento Federal do SUAS, no exercício financeiro de 2025;

CONSIDERANDO a Prestação de Contas apresentada pêlo órgão gestor da

Assistência Social, devidamente registrada nos sistemas oficiais do Governo

Federal, acompanhada dos demonstrativos financeiros, relatórios de execução

ê demais documentos comprobatórios;

RESOLVE:

Artigo ío - Aprovar a Prestação de Contas dos recursos do Cofinanciamento

Federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, referente ao exercício

financeiro de 2025, executados pelo Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS-

Artigo 2' - Reconhecer que os recursos foram aplicados em conformidade com

a legislação vigente, observando as finalidades previstas para a Proteção

Social Básica e/ou Proteção Social Especial, conforme os blocos e serviços

coÍinanciados,

"Dispõe sobre a aprovação da Prestação de

Gontas dos recursos do Cofinanciamento

Federal do Sistema Único de AssisGncia

Social - SUAS, referente ao exercício

Íinanceiro de2025".
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Artigo 3" - Determinar que a prêsente Resolução seja registrada em ata,

publicada nos meios oficiais do Município e encaminhada aos órgãos

competentes, para fins de conhecimento e controle.

Artigo 4' - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

podendo ser revogada as disposi@es contrarias.

BUERAREiIA - BAHIA, íO FEVEREIRO DE2026.
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MATEUS SILVA PARAGUAI
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social e lnstância de

Controle do Programa Bolsa Família
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